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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/COMISS60

PREGÃO N.º 32/2020
 

Processo (SEI) N.º 048798-06.2020.6.05.8000
 

 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS ELEITORAIS

 

RELATÓRIO FINAL

 

1. Instada a realizar licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico,
visando a eventual contratação de serviços gráficos destinados à confecção de impressos eleitorais, a
Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de
Licitação no Diário Oficial da União (doc. 0395467), no site Comprasnet (doc. 0395460), em jornal
de grande circulação (doc. 0395472) e disponibilizou o Edital no Portal da Transparência
(http://www.tre-ba.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/editais-das-licitacoes-2020) .

2. Aos  18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às 13h30 (horário de Brasília), a
Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020 (doc. n.º  0395456), deu
início aos trabalhos com a análise preliminar das propostas apresentadas.

3. Em seguida, as licitantes foram alertadas sobre as consequências da desistência imotivada da
proposta e da omissão do envio dos documentos de habilitação.  Após, houve abertura da fase de
lances, na forma da ata acostada aos autos (doc.0699269), com sucessivos estímulos para que as
licitantes baixassem seus lances. Houve, ainda, a exclusão de um lance irrisório, conforme consta
em ata, permitindo a licitante  proceder à correção e continuar na disputa.

4. Encerrada a supramencionada etapa, passou-se à fase de aceitação das propostas. Esta Pregoeira não
insistiu na negociação, tendo em vista que houve ampla redução dos preços durante as disputas de
lances. Apesar de haver profunda redução dos preços ocasionado pela ampla disputa, as licitantes
confirmaram suas propostas e o atendimento às especificações contidas no Termo de Referência.
Apenas a empresa EDER CRUZ CASTELO BRANCO, confirmou a inexequibilidade de suas
propostas para os itens do Lote 1, conforme confirmou no “chat”, equivocando-se  no que tange
aos quantitativos que se referem a pacotes e não a unidades, sendo desclassificada. 

5. Na fase de habilitação, esta Pregoeira procedeu aos seguintes passos para análise da regularidade
das empresas: consultou os documentos apresentados junto com a proposta eletrônica
(doc. 0699274), acessou o SICAF, pesquisou o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Improbidade Administrativa e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (em nome da licitante
e também dos sócios majoritários). Além disso, foi conferida a autenticidade das certidões
apresentadas e observadas as declarações firmadas pelas licitantes no site Comprasnet, juntando-se
nos autos o respectivo extrato (doc. 0699270).

6. Assim foram habilitadas as seguintes empresas:
1. PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. (doc. 0699280);
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2. IMPRESSOART EDITORA GRÁFICA LTDA. (doc. 0699281);
3. ARW EDITORA GRÁFICA EIRELI (doc. 0699282)

7. Sobreleva-se que da análise dos documentos de habilitação das empresas, constata-se o atendimento
dos requisitos habilitatórios, bem como ausência de impedimentos no SICAF. As ocorrências
detectadas para empresa IMPRESSOART EDITORA GRÁFICA LTDA. (fls. 04 a 08 dos
doc. 0699281) , referentes a multas e advertências, não têm o condão de afastá-la do certame, sendo
que as penalidades de impedimento já se encontram inativas.

8. No Nível 1 do SICAF (credenciamento), foram apontadas pendências que não impedem a
habilitação, efetuando-se a análise da regularidade por meio dos documentos juntados pelas
empresas com suas propostas, dentre eles o contrato social e o comprovante de inscrição e situação
cadastral na Receita Federal.    

9. Com efeito, sagraram-se vencedoras seguintes empresas: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA
LTDA. (para o item 1), IMPRESSOART EDITORA GRÁFICA LTDA. (para os Lotes 1 e
3), ARW EDITORA GRÁFICA EIRELI (para o Lote 2), conforme consta no relatório Resultado
por Fornecedor (doc. 0699283).

10. Encerrado o prazo final para registro da intenção de recurso, não houve manifestação, procedendo-
se à adjudicação dos objetos licitados às vencedoras, consoante Termo constante nos autos
(doc. 0699284).

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

 

Salvador, em 19 de junho de 2020
 

Milena Austregésilo Herêda
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Membro da Comissão, em
19/06/2020, às 18:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0699335 e o código CRC B61836EF.
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